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Diregdo Municipal de Ordenamento do Territério e Desenvolvimento Urbano
Departamento de Ordenamento do Territério e Planeamento Urbano

Divisdo de Planeamento de Infraestruturas Urbanas e Mobilidade

INFORMACAO N2 9292 /2024 | DPIUM

Inf. Prév. - obras de edificacao

N2 do Processo: P1/2021/110/0 Antecedentes:
Morada: Ndo Aplicavel Barcarena Barcarena
Local: Barcarena

Freguesia: Barcarena

DADOS DO PEDIDO

Requerimento inicial: P1/2021/5502
Antecedentes:
Requerimento em apreciagao:

DADOS DO REQUERENTE

Data de Entrada: 25-03-2021

Data de Entrada:

Nome: JOAO RAPOSO MARQUES TRINDADE
Na qualidade de: Outro

ASSUNTO

Pedido de Informacgdo Prévia de Operagao de Loteamento — Junc¢do de elementos

TEOR DA INFORMAGAO

A presente informacdo inclui o anexo I, que deverd ser consultado, onde consta a andlise detalhada do presente

requerimento.

No ambito desta unidade organica, e com base na andlise efectuada, considera-se que o presente pedido de
informacao prévia de operagao de loteamento retne condi¢Bes para ser aceite, com a condi¢do de ser

corrigida/esclarecida a questdo relacionada com o projeto de sinalizacdo, a saber:

¢ Verifica-se face ao anterior projeto de sinalizagdo que o sinal B2 ”“Paragem obrigatdria no cruzamento ou

entroncamento” foi relocalizado a seguir a passagem de ped&es (conforme solicitado). Contudo, constata-se que o sinal
H7 “passagem de pedes” foi igualmente relocalizado a seguir a passagem de pedes (em conjunto com sinal B2). Como
tal, importa referir que o sinal H7 devera estar localizado antes da passagem de pedes e nao a seguir.

Tendo em conta a relativa expressdo do elemento a corrigir, considera-se que o mesmo podera ser remetido para a
fase de licenciamento da operagdo de loteamento, devendo posteriormente ser apresentada uma tela com as

correcgdes solicitadas.

Mais se informa que a sinalizacdo a colocar devera estar de acordo com o anexo do Decreto-Lei n.2 163/2006, de 8 de
Agosto, nomeadamente ao nivel da altura dos sinais (altura livre ndo inferior a 2,40m em espagos ndo encerrados) e no
rebaixamento dos passeios nas passagens de pedes (quando aplicavel).
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Importa ainda referir que a sinalizagdo a implementar na via publica devera apresentar caracteristicas de acordo com o
Cddigo da Estrada, do Regulamento de Sinalizagcdo e Transito para o interior das localidades e das normas da C.M.O. (no
que se refere a pintura dos prumos da sinaliza¢do vertical usualmente utilizados).

Considera-se de remeter o teor da presente informacdo a Divisdo de Planeamento Urbano (DPU) para conhecimento.

A considerac3o superior.
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DADOS DA DECISAO

Proposta de decisao

E de Comunicar

Técnico(a) Superior - Urbanista

Pareceres / Despachos

1 Parecer

Decisio:  E de Comunicar
Fundamento:

Concordo.
Sera de comunicar e de remeter para a DPU.
A consideracio do Sr. D. DMOTDU.

Chefe de Divisao

2 Despacho
Decis3o:  concordo

Fundamento:

A DPU p/c, enquadramento e arquivo no processo respetivo.

Diretor(a) Municipal

3 Selecionar

Decisio: Selecionar
Fundamento:

Selecionar o Cargo

4 Selecionar

Decisjo:  Selecionar
Fundamento:

Selecionar o Cargo

Submeter
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V DIRECGAO MUNICIPAL DE ORDENAMENTO DO TERRITORIO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

VALLEY DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO DO TERRITORIO E PLANEAMENTO
PORTUGAL URBANO
"‘m DIVISAO DE PLANEAMENTO DE INFRAESTRUTURAS URBANAS E

MOBILIDADE

Anexo a informacgéo n.° 9292/2024 - DMOTDU/DOTPU/DPIUM

Assunto: Pedido de informacéo prévia de uma operagédo de loteamento
Processo: 110/2021
Requerimento: R11760/2024 de 8 de Novembro

Local: Rua da Igreja, Leido, Porto Salvo

| - INTRODUGAO
A presente informacdo, e no ambito das competéncias desta divisdo, incide sobre um pedido de

informagéao prévia de uma operagao de loteamento, a realizar na Rua da Igreja, em Leido, Porto Salvo.

Fig. 1 — Localizagdo da operagao urbanistica (fonte: Google maps)

Desde ja se informa que este processo ja foi alvo de diversas analises técnicas por parte desta unidade
organica, tendo a Ultima informagdo obtido o n.° 1549/2024 — DMOTDU/DOTPU/DPIUM de 23 de

Fevereiro.

O teor da respectiva informacado, que incidiu sobre uma jungdo de elementos efectuada através do

requerimento n.° R1480/2024 de 6 de Fevereiro, apontava no sentido de estarem reunidas as condicdes
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para aceitagdo do presente pedido de informagdo prévia com a condicdo de serem

esclarecidas/corrigidas algumas situacdes relacionadas com o projeto de sinalizagdo, nomeadamente:

¢ O sinal H1a “Estacionamento autorizado” devera ser retirado;

e O sinal B2 "Paragem obrigatéria no cruzamento ou entroncamento” devera ser colocado/relocalizado

a seguir a passagem de pedes;

e Alinscricdo do pavimento da palavra “STOP” devera ser retirada;

e O sinal C02 “Transito proibido” devera ser complementado com um painel adicional modelo 10a

“Exceto moradores”;

Por estarmos em meio urbano, a sinalizagao vertical devera ter uma dimenséao reduzida (de 0,50m).

Neste contexto, através do requerimento n.° R11760/2024 de 8 de Novembro, veio o requerente

apresentar novos elementos, entre os quais o projeto de sinalizagéo atualizado.

Il - ANALISE

No ambito desta unidade organica, e tendo em conta os elementos apresentados, considera-se o

seguinte, a saber:

Verifica-se, de um modo geral, que as recomendagdes solicitadas (na ultima informagao técnica) ao nivel

do projeto de sinalizagao foram acolhidas.
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Fig. 2 — Projeto de sinalizag&o (fonte Pedido de informag&o prévia)
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No entanto, e a apesar do projeto de sinalizagdo reunir as condigdes minimas de seguranca e de

circulagdo, quer para veiculos quer para pedes, devera ser corrigida a seguinte situagéo, a saber:

o \Verifica-se face ao anterior projeto de sinalizagdo que o sinal B2 "Paragem obrigatéria no
cruzamento ou entroncamento” foi relocalizado a seguir a passagem de pedes (conforme solicitado).
Contudo, constata-se que o sinal H7 “passagem de pedes” foi igualmente relocalizado a seguir a
passagem de pebes (em conjunto com sinal B2). Como tal, importa referir que o sinal H7 devera

estar localizado antes da passagem de pedes e ndo a seguir.

lil - CONCLUSAO
Pelo atras exposto, considera-se que o presente pedido de informagdo prévia de operagédo de
loteamento reune condigbes para ser aceite, com a condicdo de ser corrigida/esclarecida a questéao

relacionada com o projeto de sinalizagao.

Tendo em conta a relativa expressdo do elemento a corrigir, considera-se que o mesmo podera ser
remetido para a fase de licenciamento da operagdo de loteamento, devendo posteriormente ser

apresentada uma tela com as correcgdes solicitadas.

Mais se informa que a sinalizagdo a colocar devera estar de acordo com o anexo do Decreto-Lei n.°
163/2006, de 8 de Agosto, nomeadamente ao nivel da altura dos sinais (altura livre n&o inferior a 2,40m
em espacos ndo encerrados) e no rebaixamento dos passeios nas passagens de pedes (quando

aplicavel).

Importa ainda referir que a sinalizagao a implementar na via publica devera apresentar caracteristicas de
acordo com o Cddigo da Estrada, do Regulamento de Sinalizagdo e Transito para o interior das
localidades e das normas da C.M.O. (no que se refere a pintura dos prumos da sinalizagédo vertical

usualmente utilizados).

Considera-se de remeter o teor da presente informacédo a Divisdo de Planeamento Urbano (DPU) para

conhecimento.

A consideragéo Superior,

Qeiras, 23 de Fevereiro de 2024

CMO - DMOTDU - DOTPU - DPIUM Pagina3de3



	Página em branco

	Utilizador: 
	DirecaoMunicipal: 
	Sigla: DMOTDU
	Descricao: Direção Municipal de Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano

	Departamento: 
	Sigla: DOTPU
	Descricao: Departamento de Ordenamento do Território e Planeamento Urbano

	Divisao: 
	Sigla: DPIUM
	Descricao: Divisão de Planeamento de Infraestruturas Urbanas e Mobilidade


	Requerimento: 
	Tipo: 
	Label: Inf. Prév. - obras de edificação

	DataEntrada: 25-03-2021
	Codigo: P1/2021/5502
	Decisao: 
	Teor--1: [É de Comunicar]
	Comentario--1: 
	Cargo--1: [Técnico(a) Superior - Urbanista]
	Tipo--1: [Parecer]
	Teor--2: [É de Comunicar]
	Comentario--2: Concordo.
Será de comunicar e de remeter para a DPU.
À consideração do Sr. D. DMOTDU.
	Tipo--2: [Despacho]
	Teor--3: [Concordo]
	Comentario--3: À DPU p/c, enquadramento e arquivo no processo respetivo.
	Teor--4: [Selecionar]
	Comentario--4: 
	Tipo--4: [Selecionar]
	Comentario--5: 
	Teor--5: [Selecionar]
	Tipo--3: [Selecionar]
	Cargo--2: [Chefe de Divisão]
	Cargo--3: [Diretor(a) Municipal]
	Cargo--4: [Selecionar o Cargo]
	Cargo--5: [Selecionar o Cargo]


	Informacao_Assunto_txt: Pedido de Informação Prévia de Operação de Loteamento – Junção de elementos
	DocumentNumber: 9292 / 2024
	CMO_teorInformacao_txt: TEOR DA INFORMAÇÃO
	Processo: 
	Codigo: P1/2021/110/0
	Antecedente: 
	Morada: 
	MoradaCompleta: Não Aplicável

Barcarena

Barcarena
	Localidade: Barcarena
	Freguesia: Barcarena


	CMO_Requerimento: 
	Antecedente: 

	Requerente: 
	Nome: JOÃO RAPOSO MARQUES TRINDADE
	Qualidade: Outro
	QualidadeOutro: 

	CMO_DadosProcesso_txt: DADOS DO PROCESSO
	CMO_numInfo_txt: INFORMAÇÃO Nº
	CMO_numInfo2_txt: |
	CMO_numProcessoDadosProcesso_txt: Nº do Processo:
	CMO_moradaDadosProcesso_txt: Morada:
	CMO_antecedentesDadosProcesso_txt: Antecedentes:
	CMO_localDadosProcesso_txt: Local:
	CMO_freguesiaDadosProcesso_txt: Freguesia:
	CMO_DadosPedido_txt: DADOS DO PEDIDO
	CMO_reqInicialDadosPedido_txt: Requerimento inicial:
	CMO_antecedentesDadosPedido_txt: Antecedentes:
	CMO_reqApreciacaoDadosPedido_txt: Requerimento em apreciação:
	CMO_reqApreciacaoDataDadosPedido_txt: Data de Entrada:
	CMO_dadosRequerente_txt: DADOS DO REQUERENTE
	CMO_nomeDadosRequerente_txt: Nome:
	CMO_naQualidadeDeDadosRequerente_txt: Na qualidade de:
	CMO_assunto_txt: ASSUNTO
	CMO_reqInicialDataDadosPedido_txt: Data de Entrada:
	CMO_analise1_txt: A presente informação inclui o anexo I, que deverá ser consultado, onde consta a análise detalhada do presente requerimento.

No âmbito desta unidade orgânica, e com base na análise efectuada, considera-se que o presente pedido de informação prévia de operação de loteamento reúne condições para ser aceite, com a condição de ser corrigida/esclarecida a questão relacionada com o projeto de sinalização, a saber:

• Verifica-se face ao anterior projeto de sinalização que o sinal B2 ”Paragem obrigatória no cruzamento ou entroncamento” foi relocalizado a seguir à passagem de peões (conforme solicitado). Contudo, constata-se que o sinal H7 “passagem de peões” foi igualmente relocalizado a seguir à passagem de peões (em conjunto com sinal B2). Como tal, importa referir que o sinal H7 deverá estar localizado antes da passagem de peões e não a seguir.

Tendo em conta a relativa expressão do elemento a corrigir, considera-se que o mesmo poderá ser remetido para a fase de licenciamento da operação de loteamento, devendo posteriormente ser apresentada uma tela com as correcções solicitadas.
 
Mais se informa que a sinalização a colocar deverá estar de acordo com o anexo do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de Agosto, nomeadamente ao nível da altura dos sinais (altura livre não inferior a 2,40m em espaços não encerrados) e no rebaixamento dos passeios nas passagens de peões (quando aplicável).
	CMO_RequerimentoApreciacao_txt: 
	CMO_DataEntrada_Apreciacao_txt: 
	CMO_analise2_txt: Importa ainda referir que a sinalização a implementar na via pública deverá apresentar características de acordo com o Código da Estrada, do Regulamento de Sinalização e Trânsito para o interior das localidades e das normas da C.M.O. (no que se refere à pintura dos prumos da sinalização vertical usualmente utilizados).


Considera-se de remeter o teor da presente informação à Divisão de Planeamento Urbano (DPU) para conhecimento.

	FormVersion: 8
	EntityID: CMO
	FormID: INFURB_BCDFH3
	BtSubmit: 


